
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
SARGENTO VIDAL (CÂMARA DIGITAL) 
 
 
Ementa:
 
“ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 10807/2022,
QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE ENTRADA DE PESSOAS COM ARMAS DE
FOGO OU ARMAS BRANCAS NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CUIABÁ.”
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

3944/2021 16082/2022 17/11/2022 08:08:57 17/11/2022 08:08:56

Tipo Número

EMENDA 62/2022

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330033003400380032003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.




